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CASO MASTER

No rastro do dinheiro 

desviado do BRB
Crise no Banco de Brasília expõe fragilidades de governança e mobiliza Justiça e Polícia Federal em  

força-tarefa para encontrar os recursos da compra de títulos podres e reduzir prejuízos aos cofres públicos do DF

A 
crise envolvendo o Ban-
co de Brasília (BRB) expôs 
fragilidades na governan-
ça da instituição e acen-

deu um alerta no sistema finan-
ceiro nacional sobre a capacidade 
de controle e fiscalização de ope-
rações de alto risco. Investigações 
apontam que parte das transações 
realizadas nas negociações para 
a compra do Banco Master po-
dem estar ligadas a um esquema 
mais amplo, incluindo suspeitas 
de desvio de recursos, lavagem de 
dinheiro e uso de estruturas para-
lelas para ocultação patrimonial.

O caso ganhou relevância 
diante da necessidade de socorro 
financeiro ao banco e do impacto 
na economia do Distrito Federal. 
O BRB exerce papel estratégico no 
pagamento de servidores públicos, 
no crédito ao setor produtivo e na 
sustentação de cadeias econômicas 
regionais. Um eventual colapso da 
instituição poderia gerar um efeito 
dominó, afetando não apenas clien-
tes diretos, mas também a confian-
ça no sistema financeiro do país.

Autoridades concentram esfor-
ços em uma frente delicada: ras-
trear o caminho do dinheiro e mi-
tigar prejuízos aos cofres públicos. 
A recuperação desses valores, em-
bora complexa, é considerada pe-
ça-chave para reduzir os danos e 
responsabilizar os envolvidos.

A apuração envolve uma força-
-tarefa que reúne órgãos de con-
trole, inteligência financeira e in-
vestigação criminal. Participam 
desse processo entidades como o 
Conselho de Controle de Ativida-
des Financeiras (Coaf ), o Banco 
Central, a Polícia Federal, o Minis-
tério Público e a Receita Federal. O 
desafio é reconstruir o fluxo dos re-
cursos e identificar eventuais res-
ponsáveis, diretos e indiretos.

Especialistas ouvidos pelo 
Correio apontam que o proces-
so exige não apenas tecnologia 
avançada e integração entre ins-
tituições, mas também rapidez na 
adoção de medidas judiciais. Isso 
porque, em crimes financeiros, o 
tempo é um fator crítico.

Erro e fraude

Antes mesmo de rastrear valo-
res, é preciso entender a natureza 
do problema. Economista e pro-
fessor da Universidade de Brasília 
(UnB), César Bergo destacou que 
nem toda irregularidade é, neces-
sariamente, fraude. “É importante 
identificar o que é erro de gestão 
e o que é fraude intencional. Uma 
estratégia equivocada ou fatores 
externos podem gerar distorções, 
sem que haja crime.”

Segundo ele, o mercado utiliza 
indicadores conhecidos como red 
flags (bandeiras vermelhas) para 
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dades. Entre os 
principais sinais de 
alerta estão distorções 
contábeis, operações fora do 
padrão histórico da instituição, 
concentração excessiva de risco 
em determinados ativos ou par-
ceiros e fragilidade nos indicado-
res de liquidez.

“No caso do BRB, chama aten-
ção a concentração de operações 
e a falta de transparência. Muitas 
fraudes passam primeiro por fa-
lhas de governança antes de apa-
recerem de forma explícita no ba-
lanço”, ressaltou.

Caminho do dinheiro

O caminho do dinheiro dentro 
do sistema financeiro deixa ras-
tros, especialmente em operações 
digitais, que são registradas e mo-
nitoradas em tempo real. É nesse 
contexto que o Coaf ganha prota-
gonismo, sendo responsável por 
atuar como unidade de inteligên-
cia financeira no Brasil.

O órgão recebe comunicações 
obrigatórias de bancos, correto-
ras, seguradoras e outros setores 
sobre movimentações suspeitas 
ou fora do padrão. A partir desses 
dados, são produzidos relatórios 
que ajudam a identificar possíveis 
esquemas ilícitos.

“Os sistemas detectam fraciona-
mento de valores, movimentações 
incompatíveis com a renda decla-
rada e circularidade de recursos 
entre contas. Hoje, algoritmos e in-
teligência artificial ampliam signi-
ficativamente a capacidade de ras-
treamento”, apontou Bergo.

As investigações seguem três 
etapas clássicas da lavagem de di-
nheiro: colocação (quando o di-
nheiro ilícito entra no sistema fi-
nanceiro), ocultação (fase em que 
se tenta disfarçar a origem dos re-
cursos por meio de múltiplas tran-
sações) e integração (momento em 
que o valor retorna ao mercado 
com aparência de legalidade).

Economista e especialista em 
mercado financeiro, Newton Mar-

ques reforçou que grandes movi-
mentações dificilmente passam 
despercebidas no longo prazo: 
“Os bancos são obrigados a in-
formar operações elevadas. O 
Coaf registra tudo e comunica 
à Receita e ao Banco Central. 
Pode demorar, mas, na maio-
ria dos casos é possível rastrear”.

Suspeitas

Apesar de sua relevância, a 
organização não realiza inves-

tigações criminais diretamente. 
Sua função é atuar como ponto 
de partida das apurações, organi-
zando e analisando dados que in-
dicam possíveis irregularidades. 
Quando movimentações suspei-
tas são identificadas, o órgão ela-
bora Relatórios de Inteligência Fi-
nanceira (RIFs), que são encami-
nhados a instituições como a Po-
lícia Federal, o Ministério Públi-
co Federal e a Receita Federal.”No 
momento em que os indícios dei-
xam de ser administrativos e pas-
sam a ser consistentes, entram as 
medidas judiciais. A investigação 
passa a ter caráter civil e penal”, 
explicou Bergo.

Além da atuação interna, o siste-
ma brasileiro conta com mecanis-
mos de cooperação internacional 
para rastrear recursos enviados ao 
exterior, especialmente para paraí-
sos fiscais. A prática conhecida como 
follow the money (siga o dinheiro) 
orienta grande parte dessas ações.

Na prática, isso envolve o blo-
queio de bens e contas bancárias, 
a quebra de sigilos bancário e fis-
cal para mapear a rede de transa-
ções, o rastreamento em cadeia pa-
ra acompanhar o fluxo entre dife-
rentes contas e a cooperação com 
autoridades estrangeiras para loca-
lizar valores fora do país.

Para Newton, a prioridade é 
descapitalizar o esquema. Não é só 
prender, é recuperar o dinheiro. Fer-
ramentas do Banco Central e meca-
nismos associados ao Pix também 
ampliaram a capacidade de rastrea-
mento. “Sistemas mais recentes per-
mitem acompanhar transferências 
em múltiplas etapas, dificultando a 
pulverização de recursos, uma es-
tratégia comum em esquemas de 
lavagem” exemplificou.

Delação premiada

Um dos instrumentos mais efi-
cazes nesse tipo de investigação 

é a delação premiada. Melque-
zedech Moura, doutor em admi-
nistração e professor de finan-
ças no Ibmec, apontou que a co-
laboração pode acelerar signifi-
cativamente o rastreamento dos 
recursos e encurtar o tempo das 
investigações.

“A colaboração premiada é uma 
ferramenta vital. O delator (caso o 
ex-presidente do BRB Paulo Henri-
que Costa opte) entrega o caminho 
do dinheiro, senhas de carteiras de 
criptomoedas e o nome de laranjas 
em troca de redução de pena, ace-
lerando exponencialmente o ras-
treamento que levaria anos de au-
ditoria forense”, ressaltou.

Nesse tipo de acordo, o dela-
tor fornece detalhes sobre o cami-
nho do dinheiro, identifica inter-
mediários, como laranjas e ope-
radores financeiros, e pode indi-
car contas, empresas e estruturas 
utilizadas para ocultar valores. “A 
recuperação dos ativos do BRB 
dependerá da integração entre a 
inteligência financeira do Coaf, 
a tecnologia de rastreamento do 
Banco Central e a execução impla-
cável de medidas assecuratórias 
pela Polícia Federal e pelo Minis-
tério Público”, assinalou. 

Desafios e limites

Apesar dos avanços tecnoló-
gicos e institucionais, rastrear e 
recuperar bens desviados ainda 
enfrenta obstáculos significativos. 
Newton Marques aponta falhas na 
fiscalização e limitações na capaci-
dade de monitoramento em tem-
po real. “Às vezes, as autoridades 
demoram a identificar movimen-
tações suspeitas. Há uso de laran-
jas, empresas e até corrupção, o 
que dificulta o processo”.

César Bergo chama atenção pa-
ra a diferença de velocidade entre 
criminosos e instituições: “Os ór-
gãos atuam de forma mais lenta, 
enquanto o crime é digital, rápido e 
altamente adaptável. É preciso sis-
temas mais eficientes e integrados”.

Além disso, fatores como remes-
sas internacionais, fintechs sedia-
das fora do país e uso de criptomoe-
das aumentam a complexidade das 
investigações, exigindo cooperação 
global e constante atualização das 
ferramentas de controle.

Enquanto as investigações 
avançam, o BRB busca apoio fe-
deral para evitar um colapso. Es-
pecialistas apontam que a crise vai 
além da gestão e envolve riscos sis-
têmicos que podem impactar a es-
tabilidade do mercado. A eventual 
recuperação dos recursos desvia-
dos pode aliviar parte do prejuízo, 
mas não resolve, sozinha, o pro-
blema estrutural da instituição. A 
reportagem procurou o BRB para 
se pronunciar sobre a colaboração 
com as investigações, mas até o fe-
chamento desta reportagem, não 
houve retorno.

Após a suspensão dos efeitos da 
Lei nº 7.485/2026 por decisão do 
desembargador Rômulo de Araú-
jo Mendes, do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT), atendendo a um pedido 
do Ministério Público (MPDFT), o 
Governo do Distrito Federal (GDF) 
recorreu ao Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) em 24 de abril. No mes-
mo dia, em decisão monocrática, o 
presidente do STF, Edson Fachin, 

suspendeu a liminar. 
Em seguida, a decisão foi enviada 

à Procuradoria-Geral da República 
(PGR) para manifestação no prazo 
de 72 horas. O parecer do procura-
dor-geral, Paulo Gonet, foi contrá-
rio ao entendimento de Fachin, is-
to é, contra a utilização dos imóveis 
como garantia ao BRB, a decisão do 
presidente da Corte permanece vá-
lida até que seja submetida a refe-
rendo no Plenário virtual do STF, 

em julgamento previsto para ocor-
rer entre 8 e 15 de maio.

A lei autoriza o uso de sete imó-
veis públicos do DF como garantia 
para possíveis empréstimos toma-
dos pelo Banco de Brasília (BRB) 
com o Fundo Garantidor de Crédito 
(FGC). A princípio, eram nove imó-
veis, mas a governadora Celina Leão 
voltou atrás e enviou à Câmara Le-
gislativa (CLDF) um projeto pedin-
do a retirada da Serrinha do Paranoá 

e de um terreno no SIA onde funcio-
na a Farmácia Central. A lei foi apro-
vada na última quarta-feira.

A governadora Celina Leão 
(PP)  afirmou, ontem, estar “tran-
quila” em relação ao julgamento que 
definirá a validade da capitalização 
do Banco de Brasília (BRB). Sobre 
o parecer de Gonet, ela disse que 
não causou surpresa. “A ação inicial 
era do Ministério Público. Seria até 
incoerente se o próprio Ministério 

Público não desse um parecer con-
trário. Então, estamos aguardando 
com muita tranquilidade”, afirmou.

De acordo com a especialista em 
direito penal, advogada constitucio-
nalista e criminalista, Izabela Jamar, 
a decisão final a ser proferida pe-
lo STF deve encerrar a insegurança 
jurídica em torno da lei. “O fato de 
a lei ter sido suspensa e restabeleci-
da em diferentes momentos no âm-
bito do TJDFT gera um cenário de 

instabilidade jurídica. Mas, quan-
do o STF analisa a questão, espe-
cialmente se o julgamento for pe-
lo plenário, a tendência é de que se 
produza uma decisão definitiva sob 
o ponto de vista constitucional”, ex-
plicou. Portanto, o julgamento tende 
a pacificar o tema e dar maior pre-
visibilidade, embora ainda possam 
existir discussões pontuais depen-
dendo do formato da decisão”, acres-
centou.

Lei dos terrenos está nas mãos do STF


